[image: image1.png]



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


Boletim informativo da Câmara Municipal de Coqueiro Baixo – RS, das  sessões ordinárias e sessão extraordinária realizadas nos dias 07, 14, 21 e 28 de julho de 2025 sob a Presidência do Vereador FELIPE DALPIAN.   
PROJETO  APROVADO
Nº 035/2025: Autoriza o Poder Executivo a realizar contratações em caráter emergencial, e dá outras providências. Que vem solicitar autorização para contratações emergenciais destinadas à manutenção dos serviços educacionais da rede municipal de ensino e para manter uma reserva de vaga, caso surja necessidade no decorrer do ano letivo. Esta solicitação dá-se devido à demanda escolar, e visando garantir o total atendimento e atenção aos nossos educandos. Informamos que os recursos que serão usados para pagamento destes profissionais são de origem Federal, oriundos do FUNDEB, que se destinam exclusivamente para pagamento de profissionais em efetivo exercício do magistério.
Nº 036/2025: “Autoriza o Poder Executivo a inserir no ANEXO I, do Plano Plurianual 2022/2025, Lei nº 1313/2021; no ANEXO I de Metas e Prioridades da LDO/2025 Lei nº 1501/2024 e, abre Créditos Adicionais Especiais no valor de R$ 300.000,00 e, dá outras providências.” Referente ao valor do Repasse do Governo do Federal Portaria 7.316/2025 do Fundo Nacional de Saúde, de 26 de junho de 2025 que “autoriza o repasse de recursos financeiros para ações e serviços de saúde, via transferência fundo a fundo, em parcela única, para o custeio da Atenção Primária em Saúde.” O repasse que trata esta Portaria, tem por objetivo garantir o funcionamento e a qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população nesse importante área de atenção, os recursos repassados através desta portaria são de caráter financeiro e devem ser utilizados para cobrir despesas de custeio relacionadas à Atenção Primária em Saúde.

Nº 037/2025: “Autoriza o Poder Executivo a inserir no ANEXO I, do Plano Plurianual 2022/2025, Lei nº 1313/2021; no ANEXO I de Metas e Prioridades da LDO/2025 Lei nº 1501/2024 e, abre Créditos Adicionais Especiais no valor de R$ 50.000,00 e, dá outras providências.” O qual pede para inserir no PPA, na LDO e abrir créditos especiais no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), referente ao valor do Repasse do FUNDEB VAAR, que é uma complementação financeira do FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), destinada a estados e municípios que demonstrem melhoria na gestão educacional e na qualidade do ensino, com foco na redução das desigualdades educacionais. Essa complementação funciona como um mecanismo de incentivo e reconhecimento do progresso em indicadores educacionais.

Nº 038/2025: “Autoriza o Poder Executivo a inserir no no ANEXO I de Metas e Prioridades da LDO/2025 e Lei nº 1501/2024 e, abre Créditos Adicionais Especiais no valor de R$ 6.000,00 e, dá outras providências.” O qual pede para inserir na LDO e abrir créditos especiais no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente ao repasse do Governo Federal, destinado as Ações do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social.

Nº 039/2025: “Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Suplementares no valor de R$ 200.000,00 e, dá outras providências.” Os quais se destinam para remanejar e/ou adequar as dotações orçamentárias no que for necessário, para atendimento de despesas nas diversas secretarias do município.

Nº 040/2025: “Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 10.000,00 e, dá outras providências.” Referente ao valor do Repasse do Governo do Estado Portaria SES/RS 497/2025 que autoriza um Repasse Complementar do Programa Inverno Gaúcho 2025, destinado assegurar, fortalecer, e ampliar as ações de assistência à saúde, priorizando as imunizações, o atendimento às Síndromes Respiratórias e demais doenças e agravos potencializados neste período.

Nº 042/2025: “Dispõe sobre o Plano Plurianual  para  o quadriênio  2026-2029  e  dá  outras providências.” Neste Plano procuramos alocar obras e aquisições, bem como, custos de manutenção dos Poderes Executivo e Legislativo, como foi demonstrado na audiência publica realizado nesta casa, no dia 19 de agosto do corrente ano, pela Administração Municipal. Bem sabem Vossas Excelências, que o País está numa gangorra, que tudo poderá acontecer, bem ou mal. Mas, estamos elaborando este Projeto de Lei, dentro de uma previsão normal, como até agora tem se processado, desde o início de nosso município. Também, julgamos que esta Casa Legislativa saberá no momento examinar e dar seu parecer e aprovação ao Projeto de Lei em questão, vista que, o mesmo poderá ser alterado com o consentimento de Vossas Senhorias, em Projetos de Lei que serão encaminhados nesses períodos de vigência deste Plano Plurianual de Investimentos PPA.

As sessões ordinárias do Poder Legislativo para o mês de agosto de 2025, realizar-se-ão nos dias 04, 11, 18 e 25 no horário das 19 horas. 
